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EMENDA MODIFICATIVA 
 
 

 

 Altere-se a redação do § 1º do art. 1º, do Projeto de Lei nº 7.431/2006,  que 
passa a ter a seguinte redação: 

 
 “ Art. 1º ............................................................... 
 

 § 1º O piso previsto neste artigo será estabelecido por nível de 
formação dos profissionais da educação, e sua aplicação requer regularidade 
do instrumento contratual firmado entre o contratante e o contratado e a 
comprovação da habilitação do contratado, em nível médio ou superior, obtida 
em instituição de ensino, credenciada junto ao órgão de educação 
competente, mediante apresentação do respectivo certificado de conclusão 
do curso requerido para o exercício do correspondente cargo ou função, 
estendendo os benefícios aos profissionais de educa ção pública, 
aposentados, pensionistas e inativos. (NR) 

 
JUSTIFICATIVA  

 
            Pretende-se estender o piso salarial aos professores aposentados, 

pensionistas e inativos, cuja exclusão do beneficio  - como ora ocorre – é 
reconhecidamente injusta e despropositada. 

                A categoria prejudicada pleiteia a inclusão, ora pretendida, através 
da presente emenda.     

 
 
 

Sala das Sessões,  04 de abril de 2008. 
 
 

 
Deputado MAURO BENEVIDES  

 
 


